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As ementas contidas neste boletim se constituem em publicação oficial deste Tribunal.  
O inteiro teor dos acórdãos, oferecido através de “links” de acesso rápido, é meramente informativo e 
ferramenta auxiliar, cuja validação para os fins legais poderá ser obtida junto ao Setor de Referência 
do Serviço de Jurisprudência e Divulgação deste Tribunal. 

 

AERONAUTA 

Jornada 

HORAS DE APRESENTAÇÃO. Demonstrado pela prova oral o comparecimento 
45 minutos antes do voo para a apresentação, tem jus O reclamante ao 
pagamento desse interregno que é integrante da jornada do aeronauta, nos termos 
da legislação específica. TEMPO DA AERONAVE EM SOLO. Depreende-se do 
art. 28 da Lei nº 7.183/84 que o interregno em que a aeronave permanece em solo 
durante a viagem já está computado na duração do trabalho, ou seja, nos limites 
semanais e mensais da categoria. Indemonstrado pelo autor eventuais diferenças, 
não merece reforma a r. sentença recorrida. COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. 
Cláusula coletiva que determina o pagamento de parcela integrada à remuneração 
é nula por constituir salário complessivo. Inteligência da Súmula nº 91, do C. TST. 
DIFERENÇAS SALARIAIS. Não tendo o reclamante trazido documento 
comprobatório do direito vindicado, indevido o postulado. TEMPO DE PERNOITE. 
A ausência de confirmação da tese inicial de que o demandante ficava à 
disposição da empregadora no período de descanso impede o deferimento do 
pedido. (TRT/SP - 02854200407802003 - RO - Ac. 2ªT 20090682658 - Rel. Luiz 
Carlos Gomes Godoi - DOE 15/09/2009) 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Empregador 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA 
JURÍDICA. PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. A legislação vigente, pela imposição de penalidade criminal, deixa claro 
que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita somente diz respeito à pessoa 
física, haja vista, a impossibilidade de cumprimento de pena de reclusão (art. 299 
do CP) pela pessoa jurídica. No que tange, ao fato de encontrar-se em 
recuperação judicial, aplico ao tema o entendimento expresso na Súmula nº 86 do 
C. TST.Desta forma, somente a massa falida está isenta do preparo do recurso 
ordinário. Agravo de Instrumento improvido. (TRT/SP - 00997200834102015 - AI - 
Ac. 12ªT 20090691819 - Rel. Delvio Buffulin - DOE 11/09/2009) 

AVISO PRÉVIO 

Requisitos 

INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 488 DA CLT. 
A norma legal que disciplina o instituto do aviso prévio estabelece que a notícia da 
dispensa deve ocorrer com antecedência mínima de trinta dias (artigo 487, inciso II 
da CLT), facultando ao empregado a redução de duas horas diárias na sua jornada 
de trabalho ou, se mensalista, faltar ao serviço, sem prejuízo do salário integral, 
por sete dias (artigo 488, caput e parágrafo único da CLT). No caso dos autos, em 
que pese a opção do autor pela redução de duas horas diárias no curso do aviso 
prévio, os controles de horário acostados aos autos e relativos a esse período, 
demonstraram que não houve a diminuição da jornada. Assim, por não cumprida a 
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finalidade do instituto, que é a oportunidade de busca por uma nova colocação no 
mercado de trabalho, tem-se por correto o r. julgado de origem, que determinou o 
pagamento de indenização relativa ao valor do aviso prévio. Mantenho. 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INDENIZAÇÃO. Os artigos 8º e 769, ambos da 
CLT, admitem a aplicação do direito material e processual comum somente nos 
casos em que a legislação obreira for omissa e, mesmo assim, desde que 
referidas normas sejam compatíveis com os princípios e disposições aplicáveis na 
seara trabalhista. No caso dos honorários advocatícios, tem-se por incompatíveis 
as regras contidas nos artigos 389 e 404 do Código Civil, diante do quanto 
estatuído pelo artigo 791 da CLT e artigo 14 da Lei 5.584/70. (TRT/SP - 
01503200600102001 - RO - Ac. 2ªT 20090677433 - Rel. Odette Silveira Moraes - 
DOE 15/09/2009) 

DANO MORAL E MATERIAL 

Geral 

Dano Moral. Indenização. Atraso no pagamento de salário. Cabimento. Dúvidas 
não pairam sobre a angústia e a dor sofridas por qualquer pai de família quando se 
encontra impossibilitado, por culpa de outrem, a quitar a tempo e modo os seus 
compromissos financeiros, situação que também reflete nos demais entes 
familiares. Assim, deve o causador do dano responder pelo prejuízo causado, 
mediante o pagamento de indenização que também serve como desestímulo para 
a repetição de tal conduta. Recurso Ordinário não provido, no aspecto. (TRT/SP - 
02111200605502001 - RO - Ac. 12ªT 20090705046 - Rel. Davi Furtado Meirelles - 
DOE 11/09/2009) 

DEPÓSITO RECURSAL 

Pressuposto de recebimento 

DESERÇÃO. CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL. IRREGULARIDADE. 
PREENCHIMENTO INCORRETO E FALTA DE AUTENTICAÇÃO. A guia de 
custas preenchida de forma incompleta, bem assim o depósito recursal juntado 
através de cópia sem qualquer autenticação, não servem para a prova do 
recolhimento do valor respectivo, levando à deserção do recurso. Aplicação do 
artigo 830, da CLT e art. 91, do Provimento GP/CR nº 13/2006. (TRT/SP - 
02103200100902000 - RO - Ac. 2ªT 20090682747 - Rel. Luiz Carlos Gomes Godoi 
- DOE 15/09/2009) 

DOCUMENTOS 

Exibição ou juntada 

NÃO CONHECIMENTO DE AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE 
TERCEIROS ANTE A NÃO JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS OU ÚTEIS PARA 
O DESLINDE DA MATÉRIA CONTROVERTIDA EXISTENTES NOS AUTOS 
PRINCIPAIS - "Habitualmente o que se verifica nos casos de Agravo de Petição 
em embargos de terceiros é que as partes não se atêm que os elementos que 
formaram a convicção do Juízo" a quo "encontram-se nos autos principais, que 
não seguem com o Agravo de Petição para apreciação , deixando de colacionar a 
estes dados sem os quais a tutela jurisdicional do Colegiado não pode se efetivar 
quer seja a favor de um ou de outro, por não existirem peças fundamentais para a 
tomada de uma decisão justa". (TRT/SP - 02196200804302000 - AP - Ac. 8ªT 
20090712620 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 15/09/2009) 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 

Cabimento e legitimidade 

SÓCIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. A despersonalização da 
pessoa jurídica apenas amplia o rol de responsáveis pelo pagamento do débito 
exeqüendo, para nele incluir o sócio da pessoa jurídica, sem que com isso ele 
adquira o status de parte, razão pela qual apenas pode insurgir-se contra a 
penhora de seus bens, através de embargos de terceiro. (TRT/SP - 
00670200903002003 - AP - Ac. 12ªT 20090693960 - Rel. Vania Paranhos - DOE 
11/09/2009) 

EMPRESA (CONSÓRCIO) 

Configuração 

SUCESSÃO. GRUPO DE EMPRESAS. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE 
COMPROVEM SUA OCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DAS EMPRESAS 
AGRAVANTES DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. Os documentos dos autos 
não comprovaram a existência de laços de direção ou coordenação entre as 
empresas agravantes e a reclamada, nem a identidade de sócios, elementos 
necessários para configuração de grupo econômico. Tampouco restou 
caracterizada a transferência, parcial ou total, da unidade econômico-jurídica, 
requisito da sucessão. (TRT/SP - 00595200238202008 - AP - Ac. 8ªT 
20090713243 - Rel. Silvia Almeida Prado - DOE 15/09/2009) 

ESTABILIDADE OU GARANTIA DE EMPREGO 

Provisória.Acidente do Trabalho e Doença Profissional 

Recusa injustificada da reclamada em promover o retorno da reclamante ao 
trabalho após a alta concedida pelo INSS. O laudo emitido pelo perito do Juízo e o 
parecer médico exarado pelo assistente técnico da reclamada confirmam a 
conclusão do INSS, no sentido de que não há incapacidade laborativa da autora. 
Há comprovação nos autos da tentativa da reclamante de retornar ao trabalho, 
conforme notificação extrajudicial por ela enviada à empresa, e que foi por esta 
última colacionada. Assim, conforme bem observado pela sentença, não se 
vislumbra justificativa da recusa da reclamada em promover o retorno da 
reclamante ao trabalho e em efetivar o pagamento dos salários correspondentes 
ao período posterior ao dia 31/05/2007, data da alta concedida pelo INSS. 
Também não houve rescisão do pacto laboral, pelo que não há elementos trazidos 
em sede recursal que sustentem a reforma do julgado quanto a isso. Nego 
provimento. (TRT/SP - 00017200801602007 - RS - Ac. 12ªT 20090691908 - Rel. 
Delvio Buffulin - DOE 11/09/2009) 

RECURSO ORDINÁRIO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA. ART. 118 
DA LEI 8.213/91. A estabilidade provisória acidentária, encontra-se disciplinada no 
art. 118 da Lei 8.213/91, que exige a conjunção de dois requisitos: o afastamento 
do trabalho por prazo superior a quinze dias e a percepção do auxílio-doença 
acidentário. Referida lei, em seu artigo 59, determina que "o auxílio doença será 
devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua 
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.". Portanto, para fazer 
jus à garantia de emprego é necessário que o empregado acidentado fique 
afastado do trabalho por pelo menos quinze dias (período de responsabilidade do 
empregador), estando impossibilitado de retornar às suas atividades laborais após 
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esse período. No caso em tela, o reclamante não preencheu tal requisito eis que 
recebeu alta médica no 15º dia, não fazendo jus à estabilidade provisória de 12 
meses prevista no dispositivo legal supra transcrito. (TRT/SP - 
00029200902302000 - RS - Ac. 12ªT 20090694176 - Rel. Marcelo Freire 
Gonçalves - DOE 11/09/2009) 

EXECUÇÃO 

Penhora. Impenhorabilidade 

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. O imóvel que serve de residência para 
a entidade familiar é impenhorável, consoante o estatuído na Lei nº 8.009/90, a 
qual regulamenta a garantia prevista no art. 226 da Constituição Federal. É 
desnecessário o registro do bem em Cartório, pois o artigo 1.711 do Código Civil 
mantém as regras da lei especial. O registro é imprescindível se existirem vários 
bens imóveis como residência (art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90). 
(TRT/SP - 00522200804502007 - AP - Ac. 5ªT 20090689741 - Rel. José Ruffolo - 
DOE 11/09/2009) 

BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE DE AFETAÇÃO. 
OS DIREITO DOS TRABALHADORES E O DIREITO À MORADIA ESTÃO SOB O 
MANTO DOS DIREITOS SOCIAIS NA MAGNA CARTA. No caso concreto, 
sobejaram documentos que comprovam ser o imóvel constrito bem de família, o 
que faz incidir as disposições contidas na Lei n.º 8.009/90, que garantem a 
impenhorabilidade do imóvel residencial que serve de moradia à família - sem 
necessidade de afetação. Não se pode olvidar que tanto os direitos dos 
trabalhadores quanto o direito à moradia estão sob o manto dos direitos sociais na 
Magna Carta. (TRT/SP - 01000200807002002 - AP - Ac. 8ªT 20090713090 - Rel. 
Silvia Almeida Prado - DOE 15/09/2009) 

Recurso 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO. No processo do trabalho 
decisão que julga exceção de pré-executividade é recorrível de imediato quando a 
objeção resta acolhida pois, nessa hipótese, o decidido tem natureza terminativa. 
Na hipótese de rejeição, o recurso somente é possível após a decisão definitiva. 
Aplicação do disposto no art. 893, parágrafo 1º, da CLT. (TRT/SP - 
00731200330202002 - AP - Ac. 5ªT 20090689857 - Rel. José Ruffolo - DOE 
11/09/2009) 

FALÊNCIA 

Execução. Prosseguimento 

Falência. Habilitação do crédito trabalhista. O disposto no art. 29 da Lei no 
6.830/80, aplicado subsidiariamente à execução trabalhista (art. 889 da CLT), 
autoriza o prosseguimento da execução na Justiça do Trabalho, em face dos 
sócios, ante a desconsideração da personalidade jurídica da reclamada falida (art. 
28, caput, do CDC). Agravo provido. (TRT/SP - 02145200700302008 - AP - Ac. 
12ªT 20090699119 - Rel. Adalberto Martins - DOE 11/09/2009) 

Juros e correção monetária 

INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM MASSA FALIDA: O 
estado falimentar não significa concessão de privilégios ao falido, mas apenas que 
a massa pagará posteriormente os seus débitos com todos os seus conseqüentes, 
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inclusive juros e correção monetária, conforme consta no "caput" do art. 124 da Lei 
nº 11.101/2005 (Lei de Falências) não determina que os juros de mora são 
indevidos, apenas os condiciona à disponibilidade patrimonial da massa, 
determinando que contra a mesma não correm juros, se o ativo apurado não 
bastar para o pagamento do principal, critério este, de disponibilidade e rateio, de 
regra geral com relação a todo o passivo da massa. (TRT/SP - 
02214200231202004 - RO - Ac. 8ªT 20090710708 - Rel. Lilian Lygia Ortega 
Mazzeu - DOE 15/09/2009) 

HORAS EXTRAS 

Integração nas demais verbas 

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS DSR'S. A Lei 605/49, em seu artigo 7º, 
letra "a" dispõe que o repouso semanal corresponderá a um dia de serviço, 
computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas. Portanto, 
correspondendo as férias, aviso prévio e 13º salário ao valor do salário à época de 
sua concessão, acrescido da média das demais verbas salariais do período 
aquisitivo, é certo que as horas extras e seus respectivos reflexos em dsr's, 
medidos durante o correspondente período, se habituais, devem compor a base de 
cálculo daquelas parcelas, por integrarem a remuneração, não se vislumbrando, 
assim, nenhum "bis in idem". ADICIONAL DE 100% PARA AS HORAS EXTRAS 
LABORADAS ALÉM DE DUAS DIÁRIAS. Não há que se falar em aplicação do 
adicional de 100% para as horas extras excedentes de duas diárias, por absoluta 
carência de amparo legal, porquanto, além dos artigos 59 e 225 da CLT não 
estabelecerem o pagamento de tal adicional para as horas excedentes à décima 
ou oitava diária, as normas coletivas aplicáveis aos bancários prevêem a aplicação 
do adicional de 50%, a exemplo da cláusula oitava de fls. 80. BANCÁRIO. 
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Razão não assiste ao 
reclamante, porquanto o sábado do bancário é dia útil não trabalhado. Nesse 
sentido é a Súmula nº 113 do C. TST. BANCÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. 
TRANSPORTE DE VALORES. Em que pese o transporte de valores entre a 
agência e o posto de atendimento bancário implicar em risco acentuado, na 
medida em que colocava a segurança do autor em perigo, inexiste no 
ordenamento legal ou, ainda, nas cláusulas normativas aplicáveis à categoria dos 
bancários, previsão para pagamento de adicional a tal título. Inaplicável, ainda, a 
previsão normativa específica para a categoria dos vigilantes. FRUTOS 
PERCEBIDOS NA POSSE DE MÁ-FÉ. Alegou o autor que o banco-reclamado, de 
forma intencional e sistemática, deixou de pagar verbas salariais, pelo que deveria 
ser considerado como possuidor de má-fé e condenado ao pagamento da 
devolução dos frutos (financeiros) auferidos com o uso dos valores referentes aos 
direitos reconhecidos judicialmente, nos termos do artigo 1.216 do Código Civil. 
Todavia, tenho por inaplicável o artigo 1.216 do Código Civil ao Processo do 
Trabalho, porquanto a aplicação subsidiária do direito comum somente é 
autorizado na forma do disposto nos artigos 8º e 769 da CLT, ou seja, nos casos 
omissos e desde que seja compatível com as normas trabalhistas ou seus 
princípios. Com efeito, o artigo 39 da Lei 8.177/91 estabelece de forma expressa 
que os débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial serão acrescidos 
de juros de mora no importe de 1% ao mês, contados do ajuizamento da 
reclamatória e aplicados "pro rata die". (TRT/SP - 01367200507902000 - RO - Ac. 
2ªT 20090677620 - Rel. Odette Silveira Moraes - DOE 15/09/2009) 
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Trabalho externo 

HORAS EXTRAS. EXCLUDENTE. ARTIGO 62, INCISO I DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO. INCOMPATIBILIDADE COM A FIXAÇÃO DE 
JORNADA. A excludente do artigo 62, inciso I da Consolidação das Leis do 
Trabalho apenas tem aplicação quando o trabalho externo é incompatível com a 
fixação de horário, argumento este que se esvai pelo simples fato de a reclamada 
manter cartão de ponto para consignação da jornada do reclamante. (TRT/SP - 
00953200300202000 - RO - Ac. 12ªT 20090693919 - Rel. Vania Paranhos - DOE 
11/09/2009) 

JORNADA 

Intervalo violado 

Horas extras. Intervalo intrajornada. Natureza salarial. A parcela prevista no art. 
71, parágrafo 4º, da CLT, em razão da supressão pelo empregador do intervalo 
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, reveste-se de natureza salarial, 
repercutindo, portanto, nas demais parcelas decorrentes do contrato de trabalho. 
Inteligência das Orientações Jurisprudenciais n.º 307 e 354, da SBDI-I do C. TST. 
Recurso Ordinário patronal não provido. (TRT/SP - 00185200700902003 - RO - 
Ac. 12ªT 20090705070 - Rel. Davi Furtado Meirelles - DOE 11/09/2009) 

NULIDADE PROCESSUAL 

Cerceamento de defesa 

ATRASO DA PARTE À AUDIÊNCIA EM QUE DEVERIA DEPOR. APLICAÇÃO DA 
PENA DE CONFISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não caracteriza 
cerceamento de defesa a aplicação da confissão à parte que comparece à Vara do 
Trabalho oito minutos, após o horário designado para início da sessão, mormente 
quando a justificativa do atraso não configura motivo de caso fortuito ou força 
maior. Vale ressaltar que não existe previsão legal tolerando atraso no horário de 
comparecimento da parte à audiência, conforme, aliás, já pacificado pela 
Orientação Jurisprudencial nº 245, da SBDI-1 do TST. Por outro lado, somente a 
prova pré-constituída nos autos deve ser levada em conta para confronto com a 
confissão ficta (art. 400, I, CPC), não implicando cerceamento de defesa o 
indeferimento de provas posteriores. Ressalte-se, por oportuno, que a produção 
posterior de prova não é permitida, pois possibilitaria à parte elidir o que decorre 
da confissão tácita, pois operou-se, no caso, a preclusão lógica. Nesse sentido, é a 
Orientação Jurisprudencial nº 184 da E. SDI. (TRT/SP - 02062200604202000 - RO 
- Ac. 2ªT 20090677689 - Rel. Odette Silveira Moraes - DOE 15/09/2009) 

Indeferimento de prova em audiência, cerceamento de defesa: O indeferimento da 
oitiva de testemunhas pelo Juízo, injustificadamente, deve ser considerado 
cerceamento de defesa, uma vez que se reformada a decisão de origem por 
instância superior, forçosamente a parte ou ambas podem vir a ser prejudicadas 
pela ausência de provas em audiência. (TRT/SP - 02236200707802006 - RO - Ac. 
8ªT 20090733422 - Rel. Lilian Lygia Ortega Mazzeu - DOE 15/09/2009) 

PORTUÁRIO 

Avulso 

TRABALHADOR AVULSO. DIREITO AO BENEFÍCIO DO VALE-TRANSPORTE. O 
vale-transporte é um benefício de ordem social e de interesse público, com 
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renúncia restrita, tudo dentro das condições estabelecidas pela Lei n.º 7.418/85 e 
Decreto n.º 95.247/87 e que devem ser satisfeitas no ato da contratação, e 
atualizadas todo ano, tudo por iniciativa do empregador. Em assim sendo, exigir 
dos reclamantes prova de que efetivamente solicitaram o vale-transporte em tela e 
que forneceram os informes necessários, é o mesmo que fazer da norma legal 
letra morta. Com efeito, o artigo 7º., XXXIV da Constituição Federal, estabelece 
"igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e 
o trabalhador avulso" e, não havendo limitação nem especificação quanto aos 
direitos assegurados, devido o pagamento dos valores despendidos com o 
transporte. (TRT/SP - 00160200944302005 - RS - Ac. 12ªT 20090693870 - Rel. 
Vania Paranhos - DOE 11/09/2009) 

PRESCRIÇÃO 

Interrupção e suspensão 

Ação anteriormente ajuizada. Interrupção da prescrição. Somente ocorre a 
interrupção da prescrição em relação aos pedidos idênticos, formulados pelo 
mesmo autor em face da mesma demandada, não se operando a interrupção em 
relação a pedidos não formulados no feito anterior. Somente a identidade de 
partes não é suficiente para o reconhecimento da interrupção da prescrição. 
Assim, não tendo o autor mencionado na inicial a existência de ação anteriormente 
ajuizada e não comprovando a identidade de pedidos, não há que se falar em 
interrupção da prescrição. Provimento negado. (TRT/SP - 00574200807902000 - 
RS - Ac. 12ªT 20090691860 - Rel. Delvio Buffulin - DOE 11/09/2009) 

RECURSO ORDINÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AÇÃO COM 
PEDIDOS IDÊNTICOS EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O 
desencadeamento do processo tem o condão de interromper a prescrição em 
relação aos pedidos que foram formulados na referida ação, conforme art. 219 do 
CPC e inciso I do art. 202 do Código Civil. O início da contagem da prescrição 
bienal para propositura de nova ação com as mesmas partes, pedido e causa de 
pedir dá-se a partir da data do arquivamento que é o último ato praticado no 
processo para a interromper (parágrafo único do art. 202 do Código Civil) e não da 
propositura da ação anterior. A interrupção também alcança a prescrição 
qüinqüenal, uma vez que a regra do parágrafo 1º do art. 219 do CPC e parágrafo 
único do art. 202 do Código Civil e o entendimento consubstanciado na Súmula nº 
268 do C.TST não se restringem à prescrição bienal. (TRT/SP - 
00388200606302004 - RO - Ac. 12ªT 20090694206 - Rel. Marcelo Freire 
Gonçalves - DOE 11/09/2009) 

Prazo 

Agravo de Petição. Execução fiscal. Prescrição. A dívida ativa da União envolve 
créditos tributários e não-tributários, equiparando-se àqueles os decorrentes de 
imposição de multas administrativas, os quais devem respeitar o processamento 
previsto na Lei no 6.830/80, bem como as definições e prazos consignados no 
Código Tributário Nacional. Não obstante isso, não se pode olvidar que o CTN 
estabelece o prazo decadencial de 5 anos para a constituição definitiva do crédito 
tributário (art. 173, CTN), sendo que,somente após a ocorrência desta, iniciar-se-á 
a fluência do prazo prescricional de 5 anos do art. 174, CTN. (TRT/SP - 
01610200731102002 - AP - Ac. 12ªT 20090699062 - Rel. Adalberto Martins - DOE 
11/09/2009) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Contribuição. Omissão de recolhimento. Verbas objeto de 

 

condenação. Dedução do empregado 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PENA DE CONFISSÃO. Não se 
verificando o cerceamento alegado, haja vista que não há previsão legal 
direcionada às partes conferindo tolerância com relação ao horário designado para 
a audiência é de ser rejeitada a arguição. Aplicação da Orientação Jurisprudencial 
nº 245, da SBDI-1, do C.TST. CONFISSÃO FICTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO E 
VERBAS DECORRENTES. A confissão não é pena, e sim consequência do não 
uso do direito de defesa pela parte, que leva o Estado, pragmaticamente, a preferir 
que os fatos narrados pela outra sejam, sem mais, considerados como admitidos 
(CHIOVENDA). MULTA DO ARTIGO 477, DA CLT. Não demonstrada pelo quadro 
fático a fundada controvérsia é devida a multa do art. 477, da CLT. INDENIZAÇÃO 
DO SEGURO DESEMPREGO. O descumprimento da obrigação por parte da 
empregadora de conceder os documentos necessários à obtenção do benefício dá 
origem ao direito à indenização(arts. 186 e 927, ambos do C. Civil de 2002). 
DIFERENÇAS SALARIAIS. A confissão da reclamada importa na confirmação do 
fato constitutivo do pedido, não cabendo à autora qualquer ônus probatório, mas 
sim à reclamada para refutar a tese inicial. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. Ressalvado ponto de vista pessoal aplica-se, por disciplina judiciária, o 
entendimento consagrado pela Súmula nº 381 do C. TST. RECOLHIMENTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Incumbe ao trabalhador o ônus da contribuição 
previdenciária e fiscal incidente sobre o seu crédito oriundo de condenação 
judicial. Ao empregador cabe o desconto e o recolhimento da contribuição, 
calculada mês a mês, observado o limite do salário de contribuição. Quanto à 
contribuição fiscal é do empregador o dever de efetuar o desconto e o 
recolhimento incidente sobre o valor total da condenação, relativamente às 
parcelas tributáveis. Aplicação da Súmula nº 368, itens II e III, do C. TST. (TRT/SP 
- 02634200503902008 - RO - Ac. 2ªT 20090682682 - Rel. Luiz Carlos Gomes 
Godoi - DOE 15/09/2009) 

PROVA 

Ônus da prova 

VÍNCULO DE EMPREGO. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO. 
Alegando a reclamada fato impeditivo, modificativo ou extintivo ao direito 
postulado, atrai para si o ônus da prova. As provas oral e documental comprovam 
as alegações da reclamada, pois demonstram trabalho autônomo. Ausentes os 
requisitos do artigo 3º da CLT, não há como se declarar o vínculo de emprego. 
Recurso provido. (TRT/SP - 01122200801802006 - RO - Ac. 8ªT 20090747032 - 
Rel. Silvia Almeida Prado - DOE 15/09/2009) 

RITO SUMARIÍSSIMO 

Geral 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARQUIVAMENTO EM FACE DA NÃO 
CITAÇÃO DA RECLAMADA. A teor do disposto no art. 852-B, parágrafo 1º, da 
CLT, o reclamante, ao manejar o chamado procedimento sumaríssimo, arca com 
"os ônus e os bônus" que daí decorrem. Entre os ônus está o de informar o correto 
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endereço da reclamada, de forma a possibilitar a sua imediata e eficaz citação, sob 
pena de "arquivamento da reclamação". (TRT/SP - 00584200901502008 - AI - Ac. 
5ªT 20090692688 - Rel. José Ruffolo - DOE 11/09/2009) 

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS ILÍQUIDOS. A regra do 
inciso I do art. 852-B da CLT determina que o pedido deve ser certo e determinado 
com o valor correspondente. O objetivo da regra acima citada foi conferir 
celeridade e dinamismo na instrução e julgamento das causas sujeitas ao rito 
sumaríssimo. Através da determinação do valor de cada pedido o juiz pode julgar a 
demanda com maior rapidez. A ausência de liquidação dos pedidos e apenas 
atribuição ao valor da causa destoa do objetivo da regra prevista no inciso I do art. 
852-B da CLT, o que enseja o arquivamento do feito e sua conseqüente extinção 
sem resolução do mérito por inépcia da inicial, conforme parágrafo 1º do art. 852-B 
da CLT. (TRT/SP - 00868200903702001 - RS - Ac. 12ªT 20090694184 - Rel. 
Marcelo Freire Gonçalves - DOE 11/09/2009) 

SINDICATO OU FEDERAÇÃO 

Contribuição legal 

Descontos salariais. Devolução. Contribuição repassada para entidade sindical. 
Impossibilidade. O pedido de devolução de desconto salarial efetivado em favor do 
sindicato da categoria profissional do empregado decorre de relação jurídica da 
qual o empregador não participa, pois figura como mero repassador dos valores 
descontados, já que não é credor, nem sequer beneficiário de tais contribuições. 
Assim, o pedido formulado, restituição da contribuição confederativa, somente é 
viável quando a ação é ajuizada em face do sindicato de classe que dela se 
beneficiou, de modo que este deve necessariamente constar do pólo passivo da 
demanda. Recurso Adesivo obreiro não provido. (TRT/SP - 00127200725202008 - 
RO - Ac. 12ªT 20090704953 - Rel. Davi Furtado Meirelles - DOE 11/09/2009) 

Enquadramento. Em geral 

Operador de telemarketing. Enquadramento sindical. A demonstração, contida no 
contrato social da reclamada, de que esta se dedica de forma preponderante à 
exploração de atividade empresarial de telemarketing impõe o reconhecimento de 
que seus empregados enquadram-se na categoria profissional dos trabalhadores e 
empregados em empresa de telemarketing, a qual é representada pelo 
SINTRATEL, motivo pelo qual não se cogita de aplicabilidade de acordos coletivos 
pactuados com entidade sindical que não possui legitimidade para representar a 
categoria profissional em apreço. (TRT/SP - 00310200746602002 - RO - Ac. 12ªT 
20090699011 - Rel. Adalberto Martins - DOE 11/09/2009  
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